Recebemos do nosso gabinete de contabilidade a seguinte informação que deverão tomar em atenção:
Este será o artigo que deverão escrever em todos os recibos de donativos, com início em 01 JANEIRO DE 2009, dados a essa Igreja, de acordo com o estatuto da mesma, devido a ALTERAÇÃO DO ARTIGO 56ª PARA 61º. E RESPECTIVAS ALINEAS, só para as a saber:
"DONATIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DA ACTIVIDADE DESTA INSTITUIÇÃO, CONCEDIDO SEM QUAISQUER CONTRAPARTIDAS, CONFORME O DISPOSTO NO Artº 61 do EBF, E ENQUADRADO NO nº 2 DO 63º DO MESMO."
Terá também de ser mencionado se o donativo foi em dinheiro, cheque (terá ter o nº do cheque etc...) ou transferência bancária.
